
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI.

O Vereador Baiano do Salão, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento no art.230 do Regimento Interno, que, após 
ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da Câmara o seguinte.

VOTO DE PESAR

Pelo  falecimento  ocorrido  em  17/03/2026  da  Sra.  GENY  VIEIRA  ROCHA, 
moradora da Rua Emílio Ferreira da Silva 367, Bairro Andorinhas.

Vitória, 17 de março  de 2026.

BAIANO DO SALÃO

VEREADOR – PODE

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003700300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003700300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

Nome: Guaracy Antonio Duarte da Rocha 

R. Emílio Ferreira da Silva, 367 - Andorinhas, Vitória - ES, 29046-570
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